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ADVOGADO: 	lbes :nbn 	de Abrela. 

	

Endereço 	, 	) la e 
	

310 sa'a 703. 

2 
	

Vila 	— 

RECLAMADO:  

	

Endereço 	ois n 667. 
centro — G)jnja. 

a fltTflfl * nr 

Endereço 

OBJETO: avis p:vi ', seI. rati, 13 saIa'r '-, 

	

, 	 ... ........... , 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.. dias do mes de 

do ano de mil novecentos e .Setçnt. ................., na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de G O 1 Á N A 
autuo a rec1maç..Lq!1e segue, com 	..L -- documentos. 

Eu, 	 Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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1Ies j4teJoíiça 9 e 

	 Çj 

Çi1tcui 9)imenla (Oarneirc  

ADVOGADOS 

ii'E. 	U i: 	 h )A 	D 	ziLi/j 0 

9 

LO TIt 

PPN1D0 D2 SOUSA FERN»TDIS, 
ioit e±r, co. rciari,rtsid€teedodOili9d liEta CaDi - 

tal, 	AV. coi•s, 1.280, at 10 9  pr seu advcwodo e 
tart o 

	bRS- 

procurador (outor:a anexa), ± ra—assivado, ,rofissio 
uai ilascrito na 0.À.., $ecçao d.e Goiaa, sob o 	3.O34,co 
escritrio na Av. Gois, 310, 7and. s/703, Ed:. Vilia ioR, 
cw4 teleione 225-11, onde recebera a.s inti;açots de r.axe 

ve, CO i!X1fflO rese±to d1fl5 rsença de Vossa cce1ei-
eia, pra apresentai' a pr6senibe rcc1,-,IffatoI ia trha.1hista er 
des±'avor de POLO EitEEÇDIi.LNTOS IOB1LIÁIOS PÀ' sedia-
da iaesta aiita1, na Av. Cofi;ts, 667, centro, pelO ue DliSSa 

a expor parcz, no filial recuerer o quanto segue: 

r 1 	e 1 ro - Que en 21 de ageato de 1976, o ree1ante 
oi aduitido a. tra 	r balha na reeiaa.da a- 

exercer o cargo de reiacges D1o1icae, M&-

diante n 	nio fixo de Cr 6. 000, Oü(sei 
il eruzeiros) mensais e e gerantia do 
eu saiario, caso ii stingesse tal ior 

tancia coiii as CO.a1sS. eS au r±as ceias 
vend-a, s e±'etuadas ensa1fente. 

- Que apesar de trabalhar ata. o dia 6 de de 
0 i• quando, enteo, ioi despedi-

do sem justa causs, a rcciamada, no asei-
nou a carteira de trsbalho do rec1aante., 
e da iesra ±'eria, deixou de re.istr.—lo 
no cua•c1ro dos IUflC1OliST1O5 da referida e!I 
resa. 

t e r e e 1 r o - Que deste •ido, a reclamada no so deixou 
de reher as contribu1çes sindicais, c 
io;aioem as - rei71çtee1aj.s. 

segue., . . 0 

Avenida Goiás, 310 - 7.0 Andar - Sala 703 - Fone 225-1891 - Goiânia - Go. 
Rua Agenor Caldas, 540 (antiga João Stival) 	- 	Nerôpolis - Go. 
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11es JeJiça e 	breu 
ii 
Lj-
pj

iLóavt q)imenla Parneiro  

ADVOGADOS - 

u a r t 	— )ue urnt 	r{oci t:alh, a reciia 

c.a -a"zo eíetuu pagamunto de nenhw 
rio ao recla ite, e nem lhe ±ez qualquer 
amento por conta de salrio o u Ri 

»t 	Cflt 	ie c1SSTt.) 

— )ue da.e sa 	a ser eseii, ro 
c1srante no rtcebeu quaIauer o.rceia re- 

/ 

:Lereflte ao 13 salcr1.), t  €ris, avisc rre 

vi L* 

exto 	— Que, or nao ter si& aii a carteira 
do z'eeiamnte, a recluiada nao efetuou,,, 
tambm, o reo1hie.to das ï•rcels 	]e- 
rentes ao 

Isto osto, o reclnte requer .. Vossa 

exceI&Lcia, cjue se digne de determinar a citaçao da reelama 

O toTa resioner aos termos da presenzte reclamatria traba 
lhita, bem como, a sua notiiicaçi.o ara comarecer audi: 
ncia de cenciiiaçao e lul 	ent, sub pena de revelia eoia 

isso qu2nto t. inateriai4'ato exusta,ara ser a IinI T 

cor &.iada ao pagamento das seguintes verbas: 

IÀVISOPRJVIO (em d&Dro)444Cr 12C;O,CC- 

	

9 SRIOS'RETiDOS 	 OTS42.030 1 C- 
3)13 2  prop. 442 avo .... 	Cr 	2OOO,C'C- 
4PIÂS prop. 4/12 	 2O(DO,OO- 

	

)DÓ SEMATÂREfl 	DC 	Cr$ G4OC,OO- 

	

TIO 	 ,..3. 6 6 

	

i 	, • • • e e 	• 	: 	i'?' o 	.1° -, 
(Sessenta e sete £lil, seiscentos e ncventa 
e um cruzeiros e vinte centavos). 

ieuer, finalient e, que sc 0 a e. et.u'do as 
anotaçes na carteira de trabalho do reclamante, a fii de 
ue e mesmo no venha ierder es direitos previdenciarios. 

Protesta-se ior tO os meios de Drovas 
em direito admitidos, esïecialwente 	lo de.!uimento da re- 
clamada, na pesoa de seu representante legal, nue dle 

	

requer, sob rena de c .±esno, oitiv. de t •&eaunhms, 	ra- 
ci.s, etc,. 

	

r.IeSCfltC 	 de 	6'7.00OC 
(sessenta e ste il e seiscentos cruzfliros). 

• 	 Terato s em 
P. 

jAnd- 

19 Je 

Avenida Goiás, 310 - 7.0
Rua Agenor Caldas, 540  

da'a de 
e: 2 	891 - otãnia - Go. 

i rópos . , o. 
tj0 j• •••>• j- U. 	, 

r eu 

10 
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PROCURAÇÃO 
•0 

e 

OUTORGANTE(S) JRJ  DC 	OU 3A F 3, ri1 ', 	 ir 

	

- rcirio, r ideite 	ic iJi 	:et' 	t 
1 2(, 

OUTORGADO: Dr. ELBES MENDONÇA DE ABREU, brasileiro, casado, Advogado, 
inscrito na O.A.B., Secção de Goiás, sob o n.o 3.084, portador de CIC 
n.o 037249301/78, residente e domiciliado em Goiânia, Capital do Fstado 
de Goiás, com Escritório Profissional na Av. Goiás, 310 - 70 Andar 
Conjunto 703 - Edifício Vilia Boa - Fone: 225-1891 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, para defender(em) os interesses do(s) OU- 
TORGANTE(S), em juizo ou fora dele, em quaisquer ações cíveis ou 
criminais e em qualquer juizo, instância ou tribunal, podendo propor 
ação ou acões, ainda que de concordatas ou falências, mesmo que pre-
ventivas, notificações, protesto, interpelações, medidas preventivas, inter-
por(em) recursos, contestar(em) ações, chamar(ern) à autoria, alegar(em) 
exceções, transigir(em), desistir(em), firmar(em) termos e compromissos, 

fazer(em) acordos, assínar(em) termos de inventariante, receber(em) e 
dar(em) quitação, ratificar(em) queixas, descrever(em) bens, discordar(em) 
concordarem) contraditar 

( em) testemunhas, podendo ainda os outorgados 
agirem em conjunto ou separadamente, e defender(ern) o(s) OIJTOR-
GANTE(S) em inquérito ( s) administrativo(s) e policiat(is) substabelecer 
(em) a presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, 
valendo-se ainda das cláusulas "para o foro em geral" e "extra" e de todos 
os poderes do Art. 38 do Código de Processo Civil, e, especialmente, 
sem prejuizo dos poderes retromencionados,para ri'r 

e O111a 
uI 	to — 	 c' 	s±'ver de P 

:Q EIPREETDIENTOS IiDi3ILIRIO LTDÀ., sedi' 

	

1 	 ce 

:f H 

4C 	 -4----,  
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I/ 
PODER JJDCIÁRlO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGÂMETO 
DE GOIÂNIA 	 JCJ.+69/79 

NOTFCAÇÃO N.° 1002/79 

rolo EmpreendimentDs Imobilirios Ltda. 
Av. Gois nQ 667. 
centro. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

FI4NJO J iO 	Fhu;JNDE s. 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	)raaCvieanQ 	 ..................................................... 

, ás ..?i'+.j ..............dozee....qaa.enta...e...cina ........................... 

horas do dia 	.2 	. 	(....... ..... ......................  ....... .... . ... .... ) do mês de abril/79 ................................ 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s,a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

* 	 O não comparecimento de V. S. 4  à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi e<pedida 
nesL'e data , por via 
postal, sob o registro 
v 

GJR 

NO-1-5 



PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO IFAdALHÜ - 3 REDIL 

ATA DA AUDIÊNCIA RELTIA AO PR000 JCJ N 	469 / 79 

Aos 02  dias do ms de abril 	do ano de 19 79 t  3 S 12,45 	rs, 

m sua sede, reuniu-se a 12 Junta de Concfliaço e Julgamento 

Goiânia' sob a Presidncia do Dr, 	Hercito Pena J'nior 

r 	Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Dogal representante dos empregadores, e 	
3ebastjo Gomes de Ariorim 

bogal representante dos empregados, para 	iflstrUÇO e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por 	Fernando de Souza Fernandes 

contra Polo Empreendimentos Imobilirios Ltda. 
relativa a aviso, etc. 

no \jalor de Cr$ 67.691,20 
Aberta a audincia, foram, de oronm do dNh Juiz Presicnnn. 

as as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado do advogado Elbes 

Mendonça de Abreu e a recda. representada pelo Sr. Jogo Wagner de 

Freitas Quaresma,acompanhado do advogado José Eust.quio de Carvalho. 

Dispensada a aleitura da inic±al,a recda. apresentou defesa 

escrita,com documentos, dos quais se deu vista ao recte. pelo pra 

zo de cinco dias ................................................ 

Conciliacorecusada ...................................... .  

Interrogado,respondeu o recte.:-"que, trabalhou para a recda. 

exercendo as funç6es de relaç6es pb1icas ;que, jamais foi corretor 

da recda.;que,prestava seus serviços à recda.,nos escr±t6rios de-

la das 8 às 12 e das 14 às 18 horas,diriamente,salvo os domingos; 

que,trabalhou para a recda. de 21 de agosto de 1978 at o ms de 

dezembro do mesmo ano;que,havia combinado com um dos diretores da 

recda. Sr. Sidney Torres,o sa1rio mensal de cr6.000,00;que,no - 

período trabalhado somente recebeu cr$2.000,00;que,no teve sua - 

carteira de trabalho,digo, que, o contrato de trabalho ro foi a-

notado em sua CTPS;que, no optou pelo sistema do FGTS;que,ao so-

licitar do Sr.Sidney um"vale",foi dispensado". Nada mais disse e 

nem lhe foi perguntado. 

Para prosseguimento foi designado o dia 05 do corrente mas-

e ano, às 14 horas,cientes as partes,inc1usivea recda. de que de 

vera comparecer para depoimento ... ....  

Nada mais e , 	 cns lar, eu 
	

datilogr 	. a presente. 

- 

( kleO4_~D - .soo5,\ ERWPS) 



JOSE EUSTAQUIO DE CARVALHO 
	

/ 

CPF. N.o 074932311.68 0.A B. N.o 3446 	O.A.B. - GO. 

ADVOCACIA 

AV. GOIÁS, N.o 310 - CONJUNTOS 608/609, 6.o ANDAR - ED. VILA BOA - GOIÂNIA - GOIÁS 

Exmo. Sr. Juiz Presidente ds Junta de Conciliação e Jalgamento 

de Gojnj - G. 

Polo Empreendimentos Imobilirios Ltda., 	firia 

estabelecida 	av. Gois, 667, Centro, nesta Capital, tendo r 

cebido notificaço nQ 1002/79, ref. Aço Reclamat6ria 	Traba 

lhieta, processo 469/79, em que i reclamante Fernando de Sous 

Fernandes, vem, respeitosamente, 	presença de V.Ex., via de 

seu. advogado (man' 	 : 

por o que se seg; 

PRIMEII. 	 - 

pregados a figuraço de corretor de Im6vQ 

Isto porque, tratam—se de profissionais aut 

nomos, com.profisso regu1aen.tada pelo 	L€ 

6.530 9  de 12/05/78, no tendo portanto, a 

clamada interesse em fazer destes 	profissi 

nais, empregados. seus; 

8 E G U N D A 	— a Recirnada, d serviços aos profissionais 

Corretores de im6vei, através de 	Crïtratos 

de aut&nomos, sem vínculo einpregatícis, se Fi 

- Continua - 



JOSÉ EUSTAQUIO DE CARVALHO 
CPF. N.o 074932311-68 O.A.B. N.o 3446 	O.A.B. - GO. 

ADVOCACIA 

AV. GOIÁS, N,o 310 - CONJUNTOS 608/609, 6.o ANDAR - ED. VILA BOA - GOIÂNIA - GOIÁS 

— Continuação — 

submisso a horário, ujeiando—se aoeni;e, cc 

mo autSnoio que 4, s legis1açes do 	Imposto 

de Renda, do Imposto sobre serviços e 	lAPAS 

T E R C E 1 R A — O Sr. Fernando de Sousa - ernandes, Reclar.an 

te, foi nestes moldes, contratado como 	Corre 

, ) 

tor Autônomo de Im6vei (conforme contrato n 

05/78, en anexo doo. nQ 2), para praticar a in 

termedi&o imobiliária, assim definida nos 

termos do art 2  32  da Lei 6.530. 

Q U A R T A 	— O Reclamante, assinou ainda, com a Reclamada, 

as propostas de comissão de corretagem ( dcc. 

Q 3 e 4, em anexo), para venda dos apartaoen 

tos do Ediffcio Tulipa, rua 16, Lote 20 9  Cen 

tro, nesta Capital; do Edifif cio Margarida, rua 

17, lote 42, setor Oeste, taabrn nesta Capi 

tal; do EdiÍ'ciø Cristina Maria, rua 70, lote 

61 9  Centro, tam'bm nesta Capital. 

Q U 1 I T A 	— se istop já no fosse o bastante, 	juntamos 

ainda, algumas fichas de visita feitas pelo Re 

clamante a alguiias pessoas e que o me6mo preen 

cheu e assinou, para que se estas vendas 	se 

consumasse, lhe fosse garantida a sua 	conais 

5g 0  de corretagem. 

Diante do exposto, a Eeciarada, chega a achar 

— Continua — 



JOSÉ EUSTAQUIO DE CARVALHO 
CPF. N.o 074932311-68 0.A B. N.O 3446 	O.A.B. - GO. 

ADVOCACIA 

AV. GOIÁS, N.o 310 - CONJUNTOS 608/609, 6.o ANDAR - ED. VILA BOA - GOIÂNtA - GOIÁS 

— Cntinuaço — 

que o Reclamante, diante de um fracasso pessoal na profissão 

de corretor, tenta fazer com que a Reclairiada pague por seus 

insucessos. Portanto, requer a Reclamada a V.Ex., a total i 

portedncia da presente Reclaat6ria, isto porque, provado e 

tá que nunca existiu nei de fato, nem de direito, relação em 

pregatícia entre Reclamante e Reclamado. 

Termos, em que protestando por todos os meios de 

provas em direito admitidas, inclusive depoimento de testemu-. 

nhae e depoimento pessoal doReclainaate, pede deferimento. 

G-oinia, 27 de março de 1979. 

-c----_ -  

a° eust4;0 4,7e,  rr c-,  Pi n 
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0I0;r0eflC1 jren c' Ic 	
ir o Ltca, 

ois nQ 667 
- Centro, jnscrita no CC4JF sob o N 

02.475.598/00019, 
nomeia seu preposto o r. J0O' /Ah 

RITAS UAi.LSMA, brasileiro, solteiro, coIarci rio, inscri 

CIF/ 	sob o n2  092.853.100/97, seu emreg&IO, D 

to no 	
a 

representla persnte a 	Junta de ConciliaÇ0 e JularT 

to do LIinlSte
F
riO de Trabalho em Goian 

rneDtO5 Jmobi1iii05 Ltd 

ReL 0 L 	
a 

. ........ I ........... 

... 	.. ... . . 
Fr..1* 

Ab 

n 
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P0L0-reendjmentos Imobjijárjos Ltda. 

Contrato de PrestaQ.ao  de Serviços iTQ 05/78 

Contrato de prestaçao de serviços que, entre si, fazem rolo - 
inpreendimentos Imobiliários Ltda., firma estabelecida à av. Goiás, n 

567 9  Centro, nesta Capi±al, ínscrita no CG4iíF  sob n2 02475598/0001-09, a 
se-ui.r denominada simplesmente "Polo", sendo neste ato, representada por 
seus s6cios 1ega1mente habilitados, tendo por outra parte, como contrata-
d 0, o Sr. FAIDO DE SOUSA NAE3 , MIASILEIRO , S0LE0' 

	

de profissao corretor aut&nomo de imóveis, inscrito no Creci 	Sob 
, o no cadastro municipal sob ng 	 , residente e doaici- 

liado àAV. GOILS, AP2 2  10 	, nQ 1280 , Setor CENAL 	, na cida- 
de de G0I7LGOLCS , com telefone nQ , que doravante, se denonil-
nará simplesmente 'contratado", sendo as condiçes deste contrato, o que 
a seguir contem suas cláusulas: 
Cláusula 1. - A 'Polo' oferece e o "contratado" dá por aceita a proposta 
de prestar-lhe serviços de corretagem de imveis, a titulo de "corretor 
Ãutnomo de Imóveis, sem Vinculo Empregaticio' 
áusula 2. 	O presente contrato obriga as partes, entre si, permitindo 

ao "contratado" prestar serviços a "Polo" mediante assinatura da(s) pro-' 
posta(s) de comissao(es), que lhe forem oferecidas, ao livre critório da 
"Polo". 
Cláusula 3. - A simples ceiebraçao do presente contrato no habilita o 
contratado - a qualquer tipo de remunoraçao. 
Cláusula 4. - O "contratador se habilitará à remunera ao somente quando' 
c.-stiver concretizada, legalmente, a transação de compra e venda que 
tcnia sido negociada inteiramente por elo, e sobre a qual, seja possuidor 
o detentor da "Proposta de comissao." 
Cláusula 5. - A remuneraçao do IContratado;: 	à base de porcentagem so- 
bre sua produçao do serviços conforme a(s) Proposta(s) de Comiss.o(6cs" 
qo o referido 'Contratado" assinar com a "Polo", sendo esta(s) proposta' 
(s) parte inte'ante deste contrato. 
Cláusula 6. 	O "Contratado" exercerá suas funç6os na praça de &0LNIAG0 

., obedecendo as instruçes que lhe forem ministradas pela "Polo 
sujeitando-se ao inteiro cumprimento da iegisiaçao em vigor, referente ao 
IRF, IIAS, ISSQN e as normas correlatas, que estabelecerem tributos e 
obriga6os sobre o desempenho da atividade, ora exercida pelo "Contraado 
'liusula 7 9 . - O presente contrato ó por prazo indeterminado equa1qur 
das partes, que desoar rcscindí-lo, deverá comunicar ?. outra, ooiianta 
ccaoncia de 30 (trinta) dias. 	 - 

'sia 8. - 	oxprosamentc proibido o "Contratado" de dar 4uta6s'' 
nrur oorigaç6rs e rcccber valores cm nome da 'Polo". 

C1áuio. 9, - s duvidas orundas deste contrato, serao dirimid noEo-
r: dcsta Capital. 	 o .: 

E, por Qstarom assim de acordo, assinam o presente ontr -  
-te, cm 2(duas) vias de igual teor, na prosença d.s testemunhas abai.*o 

Goiania-o, 22  cllo 	ILRO 	d.o 19 78 .

--  

w~rlt 	mobiliros Ltda.7"  
• 	 - 

SQUI3A r 
-- - 	 Tüstcmunhab: 

- 	 --J 
-•--'--------- -,-- 
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PROPOSTA DE COL'1ISSO 

PARTE IITTEGRARTE DO CONTRATO NQ 05/78 

Proposta do Comi.ss.o do Corrotacm para nogociaço de imo'vol i-

to x no EI). TULIPA RUA 16 	ng Lt, 20 Setor CENTRAL 	na cida 
1 

do cte 0IArIA-G0LS 	, que apo
1
s concluida, legalmente, habilita' 

ao Sr.FW 	DE OU3Â PERIWDE3 	, j qualificado no contrato 

05/78 	, a comisso de 1 % ( RUM por conto), sobre o valor 	de 
vcn.cLa catipulado no plan.o de venda8 do incorporador, para cada apartame 
te vendido pelo ora contratado, 

Goi1i,:G9, 22 do SITZMDiW do 1978 

-, 	OLO-flnprccnd13n66 Iobiluirios Ltd a. 

- 	ontratado FLANDôDE\OAFrDE 

lip77  

OSTA DE COMISSXO 

PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO Ng 05/78 

Proposta dc Coiaiss.o de Corrotagem para nogociaçao de imve1 sito 

it no ED. MARGARII)A RUA 17 	nQLt. 42 Setor OESTE 	na ei 

dado do G 1LS 	, que apds concluda, logamento, habilita 
ao Sr.0 DE SOUSA FI.ANDES 	, j a qualificado no contrato ' 

nQ 05/78 	, a com±ssao do 1 % ( RUM 	por cento), sobro o valor' 
de venda estipi1ado no plano de vendan do incorpo rador, para cada apar 

tanento vendido pelo ora contru tado. 

Ø 	
Goi.nia-Go,22 dob2L0 	de 19 78 . 

eon'tratacio NAIIDO 
- - 

obirios Ltda. 

SQUSA _7ERNANDE73 

Tblte Vj 

Ira1 ha'r. 'Le Abrr 
1 

jt. . 

0/Hc 

• 

1979 

d 	' 



PROPOSTA DE coissXo 

PARTE INTEGRfJTE DO CONTRATO NQ 05/78 

Proposta do comiesao do Corretaorn para nogociaçao de imvol si- 

to no ED CRISTINA MARIS RUA 70 flQ  Lt. 61 Setor CAL 	na cia 

do de GOILGOLS 	 , que após concluda, legalmente, habi1i' 

ao Sr. PI1AND0 DE SOUSA PERIANDES 	, j qualificado no contrato 	nQ 

05/78 	, a coaisso de 1 % ( HDM por cento), sobre o valor 	do 
venda eatipi.i.lado no plano de vendas do incorporador, para cada apartane 

to vendido pelo ora contratado, 
Goiania,-Go, 22 dp SEtiiR0 	do 19 78. 

/ 
) 

.-.,- 

POLO-Emp'eendi ntcis Imobilidriosi 

Contratado FMRNANPO 	SOUS.k PERNANDES 

PROrOSrA DE COITISSXO 

PARTE INTEGRATE DO CONTRATO N 

Proposta dc oomissao do Corretagem para negociaçao de imvol sito 

	

nQ 	Setor 	 na ci- 

dade do 	 , que após concluída, loganonto, habi1it 

ao Sr. 	
, 

j qualificado no contrato 

nQ 	 a oomissao do 	% ( 	pçnto), obre 

5 

, 	Goi.nia-Go, 	de 	 de 19 	 / 	"t OIZVCfrO 
- 	 Th14o . 

1ra j,.;r-(1. de Abrrt 

	

__________ 	 GOiA 
POLO-Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

b: ar tó 	c 

RCÇO 	 r 	 's 

C ontr at o 	
( 1 
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CONTRATO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CLÁUSULA 1 - DAS PARTES 

Contrato de sociedade por cotas de responsabilidade limitada 
que, entre eí, fazem Sebastigo Rodovalho, brasileiro, casado, 	co 
merciante, residente e domiciliado A rua 1.129, quadra 233, 	lote 
17, Setor Marista, Darcl Cafiero, brasileiro, casado, corretor, re 
sidente e domiciliado A rua 29, nQ 15, Setor Oeste, Sidney Torres 
Barrense, brasileiro, casado, comerciante e corretor de imóveis, r 
sidente e domiciliado A Alameda Botafogo, ri 2  527, centro e Hamilton 
Inácio Carneiro, brasileiro, casado, publicitário, residente e do 
mieiliado & rua 226, nQ 360, Vila Nova, todos nesta Capi11./// 

CLÁUSULA II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, DURAÇÃO E SEDE 

A sociedade girará sob a denominação social de Polo—Empreen 

dixnentos linobiliários Ltda., com sede av. Goiás, n 2  667, centro, 
nesta Capital./// 

bLÁUSULA III - DO RAMO DE ATIVIDADE 

A sociedade tem como objetivo a promoçao, compra, venda e in 

corporação de imóveis, por conta própria e de terceiros./// 

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

:i. - A sociedade será administrada por todos os sócios, 	re 

peitada a vontade da maioria do capital subscrito, em suas ativid 

des e fins, porém, somente mediante a assinatura de dois sócios em 
conjunto, apostas sobre o carimbo da firma, obrigar—se—á 	perante 

terceiros, em saques bancários, obrigaç6es cambiár.as, contratuais, 

• e demais atos de sua existncia légal. 
• 	2 - Ao assinaturas pela firma serão dadas na fora da cláusu 

la XIII. 

3 - E vedado aos s6cios uearadenominaço social em 	avais , 

fianças, etc., em negócios estranhos &s atividades da sociedade. •• 
4 - As decis8ea tomadas em v-otaço, serão lançadas em ATA, a 

qual será assinada pelos presentea e lançada no livro próprio, 	v 

lendo como prova da decisao. 1/1 
(1 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 	 •- 

. 

A responsabilidade dos sócios se limita ao total do capital' 
. 

soçial, nos termos do Artigo 29 "in finew  do Decreto 3.708 de "10/ 
oi/i 	19.//, %9 • 

- CONTINUA - 	 - 

- 	- - 	'rir 	 - 
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CLÁUSULA VI DC PRO - LA}ORP 

A tftulc de pra - labcrc- os sócica terão ïnnsalmcnte uma retira 

da, fixada, anualrrerrte entro eles,/// 

CT-4JTStJLA VTT 	DA 	 f 

Os lucros e perdas, apurados em ts1ano 	-ero distribuídos aos 

sócios na proporçc do capi tal de onda um na sociedade e, o sero na 

forma que acordarem os 6cios, ou cr dcci so da maioria do capital 

social //,/ 

CLÁUSULA VIII 	10 	FTTi 	UA DIVISiO 

• 	O capital socia] , que 	de trOC'.COO,OO (seiscentos mil cruzei 

ros), totalmente intecreli. zaco eu. moede corrarvte do País nesta data, 

dividido em 600.0(-' , 0 (seiscentas mil) cccas, de CïlOO (hum cruzeiro) 

cada uma, fica distribuído em partes i.m.ais, entre os coristas retro 

citados ./// 

CLA T  SULAIX— _T  

1 	A transferncia ou eesao dc cotas dependerá do consent,ii:nen 

to expresso dos demais s6ctos, aos qu.ai 5 6 reservado o direito de pre - 

ferencia. Notificados os sócicc-, nor carta - nrtocolsda e encsminh.da 

pelo Car -t6rio de Registro d Títulos e Documentos e, no se pronun 

ciando sobre suas preferr.cias no prazo de 15 (quinze) dias, o siln 

cio será interpretado corno renüncia ao Direitc ficando o 	interessa- 

do a transferir, com a Jierdade de nociar suas cotas com 	tercei 
.rs, bas tando apenas dar 	sociedade e: ncia do tato 

2 - As alteraçee cnt'i tusis se nro P ,  e 	J eciso d2 maiori 

do capital social, sendo desnecesurias os aestnsturss de todos 	os 
sócios no instrumentc de alteraçgo porn, serão imprescindíveis 	as 

à assinaturas dos sócios que rep- ,---) Sen-;PTr, a maioria do cantai. 	- 

- - 	3 - Ao sócio dissidente das deoises da maioria do ospital com 

petirA submeter—se a elas ou retirar—se da sociedade, sendo 	neste 
caso, ressarcido pelas co-os que jr inteuralizare, na forma do 	ítem 
4 desta cláusula. 

§ Primejr - As decjses erotnsias por voto, um ar cota e, 

¶tSSÍnSH:ura do s6cjo no instrumento de 	Aiterad 
) 	 Centratuni entender—se—á como favorável 	altera 

- 	- \. -- 	 9 	o $  

§ Segundo - O sóci dias t.dnte que no se submeter 	vontade 
ama lona, e nq0 concordando com o que lhe 	fô 

oi2rta0 como passnento de SPUS direitas, 	poderá - 	
se ocr ser as Jud ici r -1 o ors REINViNTjICA 	aquilo 

- - CON2INJA - 
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que ache justo. Fica, porém, impedida a disso1uço 
judicial em decorrncia desta cláusula e parúgra 

Los. 
4 - Na transferência de cotas a qualquer título, inclusive na 

excluao de dissidente, o total a ser pago será o valor nominal das 
cotas já integralizadas, acrescido de lucro ou deduzido o prejuízo 

apurados em balanço h época do evento, nas formas e prazos seguintes: 
20% (vinte por cento) no prazo de NOVENTA DIAS; 
30% (trinta por cento) no prazo de CENTO E OITENTA DIAS; 

O restante, no prazo de UM ANO, tudo a contar da data do 

evento e em moeda corrente./// 

CLÁUSULA X - DO FALECIMENTO DO SOCIO 

O falecimento do s6cio no implicará na dissoluço da socied 

de. Em ocorrendo, os herdeiros sero indenizados pelas cotas do "de 
cujos", pelo valor integralizado, acrescido ou diminuído dos lucros e 

perdas apurados na data do falecimento e., nos prazos estabelecidos no 

inciso 4 da cláusula anterior aS quais sero transferidas aos demais 

e6cios./// 
p# -----_ 

CLÁUSULA XI - DA DISSOLUÇ . Q.  

A sociedade se dissolverá pela vontade da maioria e, em oco, 

rendo a dissoluço, os sécios receberão proporcionalmente he suas co 

tas, o patrim6nio líquido apurado, apés cumpridas as obrigaç6es da s 

oiedade./// 

CLÁUSULA XII - 

A sociedade contratada pelo presente instrumento A por prazo 

indeterminado, o seu foro é o de Goinia, e iniciará suas atividades 

em 01/06/1.978./li 

CLÁUSULA XIII - DAS ASSINATURAS PELA SOCIEDADE 

As1-nt1ercial por quem de direito: 

t*eba8ti0pOVa 1h o 

1- 

Dari Cf'iero (ítorio C3í' . 

b,1 j00 Cadl( 

- _Reco1h.0 

$ 

—.-.r.. -•-'----- 	(4, 
_t ait- 

>%Sidney Tort'ee Barrense 
- 	 A 

/\ 

i1ton Inácio Carneiro 

- CONTIJA - 
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— QQNTIUAÇXO  

CLÁUSULA XIV — DISPOSIÇOES FINAI 

Assim, estando justos e contratados, por si e por seus suceSS2, 

res, firmam o presente, em 10 vias, uma original e as demais fotOC2. 

piadas, de igual teor, na preseflÇ de duas testemunhas que também a 
sjnam, sendo rubricadas todas as folhas pelos contratantes, devendo 
ap6S o registro e arquivamento na Junta Comercial do Satado de Goi2, 

serem entregues uma para cada sócio, e as demais ficarem nos 
arqJxLVOS 

daeociedade, obrigando a eles e seuS sucessores. 

Goia^n 	de 1.978. 

• 	 ___ 

TESTUAS 

— - - - 

.3 Cartorjo CacjV, d 
3' TAL;ILIJUNÃTO 

I1 Joao &Jtindjd o  di 011,1,1 
RICOnh.ÇO _ 

SI1r. 

(___Wri. f,, 
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POLO 	 IOBILIPIOS LTDA.", 

1! 

/ 	Sebaetio Rodovalho, brasileiro, casado, comerciante, residea 

te e domiciliado rua 1.129 quadra 233, lote 17 9  Stor Larista, 

Darcí Cafiero, brasileiro, casado, corretor, residente o domieili 

do rua 29, Q  15, Setor Oeste, Sidney Torres Barrense,brSileirO, 

casado, comerciante e corretor de im6vei, resinte e domiciliado 

ÇJ /h Alameda Botafogo, n. 527, centro o Hamilton Incio Carneiro,. br, 

sileiro, casado,.publicitriO, residente o domiciliado rua 226 9 n 

360, Vila Nova, todos nesta Capital, componentes da sociedade Polo-

EmpreendimtoS ImobilirioS Ltcla., resolvem alterar seu contrato - 

social arquivado na Tunta Comercial deste Estado, sob Q, 52.2,002. 

6611.2 em 19 , 05.78 , o o fazem sobas seguintes cláusulas e condiç6e 

O cotista Darcl Cafiero, das 150.000 (cento o cinquenta mil) 

cotas, do valor total de Cr150.000900 (cento e cinquenta mil cruzc4 

ros), que possui na sociedade, cede o transfere aos cotistas 	Sebaa 

tg0 Rodovalho, 50.000 (cinquenta mil)cotas, do valor total de. Cr 
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), inclusive todos os direitos e 

obrigaçes a elas inerentes; Sidney Torres Barrense,. 50.000 (cinque 

ta mil ) cotas, do valor total de Cr50.000,00 (cinquenta mil cruze 

ros), inclusive todos oo direitos e obrigaçe3 a elas inerentes e 
milton Incio Carneiro, 50.000 (cinquenta mil) cotas, do valor total 

de Cr$50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), inc1uiVe todos os direi 

tos o obrigaçes a elas inerentes. O cotista Darol Cafloro, retiz 

sé • .esta forma da sociedade, dela e dos demais cotistas recebendo e 

a èla e aos demais cotistas concedendo plena, ampla e 	
irrèvogavol 

q.uitaço para nada reclamarem uns dos outros, com fundamento 'no co 

trato social.  

SEGUNDA 

Em consequnCia do dispost na clusula anterior, o capital s 

cial, que 	do Cr$600.000900 (seiscentos mil cruzeirc), tota1monc 

integralizado, fica assim distribuídO entre os cotictae 	Sebasti 

RodovalhO, co 200.000 (duzentas mil) cotas, do valor total de. Cr ra  
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros); Sidney Torres BarrenC, 	

com 

200.000 (duzentas mil) cotas, do valor total de Cr200.0OOOO (duo 

tos mil cruzeiros) ó Hamilton Iucio Carne o, com 200000 (duzentcs 

mil ) cotas, do valor total do Cr200.000,00 (duzentos cii c: 

ros).  
- continua - 
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- contiauaÇO - 

T E C E 1 E A 

Continuam em Pleno visor todas as dispoSiÇ0S do contrato de 

oonstitUiçO da sociodado desde que aqui no tenha sido modificado. 

E, por estarem assim de acordo, assinam a prescrito a1teraÇO 

de contrato, em cinco vias dc ±gual teor, na presença das testem 

na9 abaixO. 1/1 
Goiân 	d)jU1h0 de 1.978 

Y -. e stLao iocQVa'ihQ 

iaierOii. 

'idney 	e 

TestemU.flha3 

-- 	( 
/2í . 1 

- 	-- 	 - 	
- 

O 

\ 

( 	
, 

•i 	.\ 

4 
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Sidr 	Torros Errn 	1r&i1.r0 	 corretor de iCiS 1 

sinte e 	rici1iado . 	ac'w JoaÁ2co, 	527, Centro e .ai1ton 

Ir.icio Carneiro traoi1o, cado, 	1ici1io, ree e doma 

ci1ido 	r- 	226 9  ri 2  360 9  Vila iova, 	ne 	 onen  

tee da 	 ntos ociee Polo - ipreondire 	iobiiiries Ltda., 	reseI 

vem t1tc'ar Icu contrYo social arquivado na Junta Cocrcl do 

tudo de Oj3 f  sub n 522,002 0 66112 ori 19.05.78 e ropc11va a1t 

raço do contrato soci1 de niz 52.4017,8 de 11/08/1.978 e o 	faz 

sob as saguintee c1tiueu1a3  e eonciiçosi 

P R 1 I r 7,1 : : 

O s6elo cotista 3r. Sidney Torres Barronse, poscuidor 	de 

200.000 (duzens mil) cotes, do capital social do valor no1al dG 
Cr1C0 (ium cruzoiro) cada i parfzendo o toti de Cr200,000,OO 

(uentos mil cruzeircc), cede e tr-ne'ere sos Srs, 3ei0 5,  cdo 

valho e Hamnilton Inicio Carneiro s  ro±ridc cotas, pelo valor nOmn 

nal q  em partes i ggusis s  ou seja, l00.00C' (ceri mil) cotas, no 	vior 

total de cioo.000,00 (coa mil cruzeiros), so Sr, Sebssto 	&Ya 

lho e 100.000 (cera mil) cota 	no valor total de Çri00,010 9 0) ( ceri 

mil orzzrcs), aoSr. iami1tn inicio Carriro, ine1tuive todos c 

direios e ohrlgsç6es & eIs inerentes, retraná.se desta 	fcria 

ca 	cida.e, dela e dos demnis cotistas recebendo e a ela e aos 

m3is cøtjsts cooe(5endo Tna 	e rrevovel 	 - 

nada reci iru uns do outro8, co f dacto no contrato 800121 0 

suas alteraç3'es./// 
• 	. 	-. 

TT 	) A 

Qe 00ti8t35 Seiastio iodov.ho o iimjlton Inicio •arnero, c 

• dom e trzsnuf erem ua cota, cada u, do capital social de 	:--' 
- 	uidores, ao Sr. Luz Ant6nio 	dy, brosiIajro casado, 	corretor 

de i6vsis, inscrito no Conselho Resiona1 60s Corretore2 d •imvei 

sob nc 192 o no 	sob rig 044.649.11-91, sendo porta3or 	da 

Cartoira de idntidad 	115.175 exedida pela 	 - 

4 . 

	 09/04/73, quo 6 assim adrltido 	ocicdade com 2 (duas) cts,: do 
l3 
	 vlor nominal de Cr1,00 (hum cruzeiro) caía, pr±zenoo w otaide 

r2,00 (dois oruzciroi), Í'icsndo a seu cargo a xcponiabiiidade s 

bre a intormodiago de i6voie noa terrros 4 s lei nQ 6.530  de 12 de 

Continua 
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1* 	

. Con 	uçio 	 o- 

c  

Em ccneouncia do dispcsto na clusul anterior, o Capital 50 

ci1, cue ' ce Cr6CO.0001 ,C0. (aaiacentos i1 cruzeiros), dividido em 

600.000 (ienaa mii) cotas, do valor noi1nl de rl,OO (hum cr 

zeiro) cada, to 1%.- a17ente inorlizado, ficri assim d1stribudo entre 

os cotiet- remanecentes e o reci adritio: 3-STIOODOVAM10, 

con 299.99Q (duzents e noventa e nove tii±i novocentas e noventa e 

novs) cotas, do valor total de Cr299.999 1 0O (duzentos o noventa 	e 

nove nu, novecentos e noventa e nove cruzeiros); JLjj: 71L-"1i 	IN.OI0 

CAIiO, com 299.999 (c1uzcnts o noventa e nove nU, ncvecentas e 

noventa e nove) coas do valor total de Cr299,999,OO (duzentos 	e 

C. 
	noventa e nove mil l  novecentos e noventa e nove cruzeirca); LtJIZ N 

com 2 (;uas) cotas, do valor total de Cr2,O0 (dois or 

ontir3uam em pleno viTor toas a3 dieposiç3es do CntratQ de 

conitmiço d 	sociedac desde que aqui no tenhan 2 ido mo1icd. 

L 	por estarem assim de pleno acordo, azsina 	a presente lt 

rçode contrato, em cinco vias de igual teor, na presença das t 

teunas aoaixo./// 

Goiânia, 19 de janeiro de 1979 

- 	- 	_ 	- 

---;e;1&o 	:.cJsVa.Li 
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JOSÉ EUSTÁQUIO DE CARVALHO 

ADVOCACIA 

AV. GOIÃS, N.o 310 	CONJUNTOS 608/609, 6.o ANDAR - EDIFICIO VILA BOA 	- 	GOIÁN!A - GOIÁS 

PROCURAÇÃO 

OuTORGANTE(S): Polo - Empreendimentos Imobilirios Ltda., 

firma estabelecida à av. Goiás, n2 	667 9  
centro, nesta CBpitsl, inscrita no C.G.C. 

1.F. sob n 2  02475598/0001-09, neste ato 

representada por quem de direito./// 

OUTORGADO: 
	José Eustáquio de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, com 

escritório à Av. Goiás, n.o 310, inscrito na OAB - Go., sob n.o 3446, 

C.P.F. 074932311-68. 

P O D E R E S: 	amplos gerais, e ilimitados, irrevogáveis, para representá-lo (los) 

em juizo ou fora dele, em qualquer instância, propor ações, 

notificações, interpelações, interpor recursos, reconvir, contestar 
ações, chamar à autoria, alegar exceções, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordar, assinar termos inclusive de inventariante, 

discordar, concordar, substabelecer com ou sem reservas, receber 
e dar quitação, valendo se ainda das cláusulas "para foro em 

geral" e "extra" e de todos os poderes do Art. 38 do Código 

de Processo Civil, especialmente sem prejuizo dos poderes retro- 

mencionados para mencionados para defender 	a 

outorgarte, em Açio Reclamatória 	raba 

ibista, que lhe move Fernando de Scusa Fer 

nandes, ref. notificaçio 1002/79, proc.JCJ. 
• 	

469/79./// 

•0 	 março de 1979 
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PODER JUDIC1RIO - JUSTIÇA DJ 	 3 4  REO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIUA AO Pu 	 469 	/ 79 

Aos 05  dias do rns de abril 	 19 79 	14 

ua sede, reuniu-se a 1  Junta de Lan 	pao 	iu1amento 	Goinia 

	

sob a Presidncia do n 	Hercito Pena jiinior 
Daniel ViarLa 

Juiz do Trabaiho, presentes os rs 

\!ogal representante dos empregadores, 	Sebastio Gomes de Amorim 

Jodai representante dos empregados, para inStrução e julgamento 

reciamaçao ajuizada por Fernando de Souza Fernandes 
contra 	Polo empreenalmentos imobi1ários Ltda. 

rotativa a aviso,etc. 

iaior de Cr 

Aberta a audincia, foram, de O:Jn ia 	Juiz Presi co 

ja  anas as partes,Presentes ambas. O recte. reDre rtaa  pelo Sr. Dr Els 

encLonça de Abreu e a recda. representada oelo Dr.Joo Wagner de 

Freitas Çi.aresma........................., 	.................... 

Pelas partes foi dito que haviam feito o seguinte acordo: 

a reoda, aar. acrecte.,Dor saldo de seu pedido,ato dia 25 do 

corrente nis e ano, a cuantia de cr 1 15.0C0,00,Dena do acréscimo - 

de50% em c a s o de mora......  ........................ .............  

O recte. à final •iar.iitaço•. ........................ 

Acordo Aomclogadc .....................• .............. 

Custas no irioorte de cr$624,00,rela reeda • ............ 

Nada mais e, ara ccnsta 1- 	 , datildgrafe a presen 

1 

- 
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Nesta data junto *os 	øit* 
a guia de recoihIm, n4J?<L 
em frnt. 
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PODER JUDICIÁRIO 

	 01 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

..CUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ 	69/79 
	

Guia n.°  2 7/79 

Reclamante - 	 . e'narids 

Reclamado - 	i 	..a e3ndimeflt)S Imob11i.L1 

O Reclamado vai à._Ju:tiQa Federa1-. 20 nQ 19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 1.3)C,00xxx 	utn'c. II cru 

para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	........................................ ................. 	Cr$ 1.T 	,flC 

2 - 	prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSIJAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	.. 	............ ............... ..... .......... 	Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	....... ................ ...................... 	Cr$ 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	.................... .....  .............. ...... 	Cr$ 

4 - Ao avaliador 	...... ........ ...... . ........ .......................... 	Cr$ 

5 - Ao 	perito 	............................................... ......... 	Cr$ 

6 -- Ao sindicato assistente (Honorárias advocatícios) 	........ .......... 	Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO . ............................. ..Cr$I.)2O,OO 

RECIBO DE QUfTAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despes3s processuaijo...ciditadas em conta corrente dos interessados. 
- 

ØEPOSflO JDtL 

8 JUADL 	LtAÇAO E JULGAMTO 

DE GOIANi - 
2 	de 	ai 	 de 1979 

2.a—(Proceso) 	 . 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

, JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

L E V A N T A M E NT O 	
l7/79 

Senhor Gerente: 

dc! 90000-1 

a 	O Sr. Jr. lbes 'dndnça de breu 
vai a essa agncia da Caixa Econmíca Federal, levantar a ixnportan 

cia de Cr$ i , .000,00 (rUjflZC il Jruzeiros).c_x_x_x_x_v_x_::...x_x...x_x 
ai em depsito judicial desde o dia 2-ahr-l979 	segundo 	o 
processo n9 JCJ. 19/79 	, de reclamaço pos tulada por: 

de r)Uza Fernandesi 	 contra: r]• 	 -rpree 

limentos Imbiljris LtdaI 	 Sendo depositante: 

la. Junta de Jncili&ç 	e Julrento de 	inia. 

Goinia, 26de 	abril 	de 1.979 

JUIZ DOTRABALj1O 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econ3mjca Federal 

Agncia Central 

Ne s t a 

em maos: 



a Guia .L7L2 
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o 	nL 	rcCSSO 1  CUO 
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PODER JUD;ClÃRO 
JUSTKA DO TRABALHO 

3.& REG$O 

JU?4Tt D2 CONCUJAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo, J . C.J. n 2 , 

Aos dias 	do ms 	de .  do ano de mil novecentos 

e 	... .... 
, 	 nesta 	cidade 	de . 	........................................... na secretaria 

desta 	Junta de ConciliaQo e Julgamento, perante mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante 	................................................................................................................ 
(Representação quanda houver) 

e o reclamado . ....... ......................... e por êste 
(Representação quando houver) 

acordo celebrado ultimo 	me 	foi dito 	que, 	em 	cumprimento 	a..................... .na presente 
decisáo proerid 

reclamaço fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$T...........  
. . .... .. 

.......................................................................................................................................................................................................................... 

relativa ao 

Pelo reclatante foi dito que recebia a mencionada lmportncIa,que 

contou e achou certa, dan10 por êste tôrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçào para nada mais exigir com respeito ac objeto da presente 

reolamago, seja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado ôste trmo, que vai assinado por mim, Chefe 

Is 	de Secretaria, e por ambas as partea. 

RECLAMADO 



1! 
ot. ljCJ. i[", 7/79 

PODER 	JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho da 3 9  Reio 

1 	Junta de ConciIiaço e 	iiiamento d 	
Goinia 

ENDEREÇO: r . 	-- 	o 	- 
Proc. : 	1J )J. 469/; 
Recte: - 	 i- 
Recdo:  .. 	--- 

Atravs da presente, 	fica V. 	S. 	notificado para o fim dec1 

ro no 	item 	( 
01 	- Apresentar artigos de 	1 iquidaço. 

02 - Apresentar rol de testemunhas e/OU juntar documentos. 
03 - Assinar carteira de trabalho dia 	 , 	 as 

04. - Assinar termo de compromisso, 	como perito ou assistente. 

05 - Comparecer a Secretar.ia a fim de________________________________ 
06 - Comparecer aN 	audincia do dia, 	 as 

07 - Comprovar depsito e/ou pagamento de custas. 

08 - Confirmar recebimento de acordo. 

09 - Constatar artigos de 	liquidaçao. 
de 	instrumento 

lO - Contraminutar agravo de petiçeo 

II 	- Contra-arrazoar recurso,recurso ordinrio. 
decisao 

12 	- Cumprir acordo 

13 	- Depositar C$ 	 referente a_____________________________ 

14 - Dar 	início 	perícia dia 	de 	 de 	19 

15 	- Dizer 
16 	- Entregar as guias do FGTS, 	na Secretaria 

17 	- Entregar Laudo Pericial 

18 	- Especificar provas a produzir. 

19 	- Falar sobre 	
_de fls.________ 

20 - Fornecer endereço atual  

21 	- 
a execuçao 

Impugnar embargos de terceiro 

22 - Pagar custas de Cr ' 
23 - Prestar depoimento, como testemunha diade__________________ 

de 	19 	as 	 - 	A ausencia 	importara na aplicaçao 	da _ 
multa ate um salario mínimo, 	alem de conduço coercitiva. 

24 - 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CE1TIDO 

CertifiCo que, em obediflCia ao provimento 

n 2, artigo 11, § único, da corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

•tes autos foram regularmeflte pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em- de  	1. 97'7 

cç - 

Diretor de Secretaria ) 

cONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusOS os presentes 

autos i aoMM. Juiz presidente. 

Data upra. 
/ 

Diretor de Secretari 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra , fl\ 

Juiz presiden c e 

1 
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